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RESOLUÇÃO CGE Nº 014, DE 23 DE ABRIL DE 2025

Aprova o Plano Anual de Auditoria Interna, da Controladoria Geral do Estado, referente ao exercício
de 2025.

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe conferem o
artigo 5º, da Lei Complementar nº 1.419, de 27 de dezembro de 2024, c/c artigo 28 do Anexo I, do
Decreto Estadual nº 69.183, de 18 de dezembro de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Aprovar o Plano Anual de Auditoria Interna - PAINT 2025, da Auditoria Geral
do Estado, da Controladoria Geral do Estado, cujo inteiro teor está disponível no portal do órgão na
internet, no seguinte endereço:

https://www.controladoriageral.sp.gov.br/cge/Areas%20Atuacao/auditoria

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

(Processo SEI 009.00000919/2025-16)

WAGNER DE CAMPOS ROSÁRIO
Controlador Geral do Estado
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